
Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de mum ISO 9001 1 SA 8000 1 ISO 14001 

INDICAÇÃO 458/2026 e 
  IND 

Dispõe sobre ESTUDOS PARA IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA DE 

MONITORAMENTO INTELIGENTE, NOS PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO 

MUNICIPIO, COMO ESCOLAS, UNIDADES DE SAÚDE, PRAÇAS, TERMINAIS DE 

TRANSPORTE E DEMAIS ESPAÇOS PÚBLICOS DE GRANDE CIRCULAÇÃO. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo, se digne S.Exa. Interceder junto a secretaria 

competente para que seja providenciado medidas necessárias para estudos para implantação 

de um sistema de monitoramento inteligente, nos prédios e equipamentos públicos do 

município, como escolas, unidades de saúde, praças, terminais de transporte e demais 

espaços públicos de grande circulação. 

A Secretaria Legislativa para Providenciar 
Conforme pede a ositura 

ereador Wagih Salles Nemer, 10 de março de 2026 

Rodrigues Marques de Figueiredo 

Rodrigo Rodrigues - Vereador- 1° Vice Presidente 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como objetivo fortalecer a segurança pública e a proteção do 

patrimônio público no município de Barueri por meio da implantação de um sistema moderno 2, 
de monitoramento urbano. 

%C. 

0 modelo utilizado pelo programa Smart Sampa utiliza câmeras inteligentes integradas a uma 

central de monitoramento, permitindo identificação rápida de ocorrências, acompanhamento 

em tempo real e apoio ás forças de segurança. 

A implantação desse sistema nos próprios públicos poderá trazer diversos benefícios, tais 

como: maior segurança para servidores e usuários dos serviços públicos; prevenção de furtos, 

vandalismo e depredação do patrimônio público; auxilio na identificação de suspeitos em 

ocorrências; monitoramento em tempo real pela Guarda Civil Municipal; integração com outras 

tecnologias de segurança urbana. Assim a adoção de um sistema de monitoramento 

inteligente representa um avanço importante para a modernização da segurança pública 

municipal, garantindo mais proteção aos cidadãos e aos equipamentos públicos. Reitero a 

Ind. 947/2025 da vereador Cris da Maternal. 
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